
Governo Municipal

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1015/2021

INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA, CONCEDIDA ATRAVÉS DA PORTARIA N°
989/2021 DE 21/10/2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporI,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Interromper, a partir de 23 de outubro de 2021,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF DOENÇA, concedida através da Portaria n°. 989/2021
de 22 de outubro de 2021, da servidora ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RO n° 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF
sob n" 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n®. 753/2014
de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiai dos
Municípios do Paraná
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de outubro

Publique-se, e

Iporã-(PR), 04 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFiCIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 05/11/2021. Edição 2384.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fella no site:
htlp://»>ww.diarlonmnlclpal.conibr/amp/



Paraná, 05 deNovembro de2021 • Diário Oficial dos Municípios doParaná • ANO X|N° 2384

deferimento do Parecer Jurídico e deferimento do Parecer da
Comissio Permanente de Licitações, nos termos do art.57, §1, incisos
I e II da Lei Federal 8.666/93. Assinatura: 26/10/2021.
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ESI ADO DO PAIUNÁ
PREFEITUR/V MI NICIPAL DE IPOR.\

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1013/2021

RalIUmEs!

A SAÚDE A VIAJAR A CIDADF. DE MARINGA
NO ESTADO DO PARAN.

providências!

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 275/1995 de 1' de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE.
o Senhor HAILTON JOAOUIM DE OLIVEIRA, a viajar nos dias
09 e 10 de novembro de 2021, a cidade de Maringá no Estado do
Paraná, para Curso de Capacitação, Curso de Dimensões
Comportamentais da Liderança, cabendu-lhe o recebimento
antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 04 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntincador:454F38C8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1014/2021

RIZA O SECRETARIO DE INDUSTRIA.

COMÉRCIO E TURISMO A VIAJAR A CIDADE
DE MARINGA NO ESTADO DO PARANA. E DA

imaKlaítiaiíiaM#lila

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 275/1995 de Tde março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO
E TURISMO, o Senhor MÁRCIO ANTONlO ABREU, a viajar nos
dias 09e 10de novembro de 2021, a cidade de Maringá no Estado do
Paraná, para Curso de Capacitação, Curso de Dimensões
Comportamentais da Liderança, cabendo-lhe o recebimento
onlecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 04 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:BA522C34

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1015/2021

INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIV

DE DOENÇA. CONCEDIDA ATRAVÉS DA

PORTARIA N® 989/2021 DE 21/10/2021. E DA

TRASPROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõeslegais;

RESOLNE:

[ —Interromper, a partir de 23 de outubro de 2021. AFASTAMENTO
POR MOTIVO DE DOENÇA, concedida através da Portaria n".
989/2021 de 22 de outubro de 2021, da servidora ANDRF.S.SA
ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira portadora da Cédula de
Identidade RG n" 40.176.842-9 - SSP/SP. e inscrita no CPF/MF sob n°
315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca dc
Iporà, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n".
753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de outubro de
2021.

Registre-se.
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-{PR), 04 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:F40FEEB0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

rORTAIUA N° 1016/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVID

CARMO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOL\^:

1 - Conceder, no dia 26 de outubro de 2021, '/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula dc Identidade RG n° 6.697.182-I • SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 034.547.599-27, residente c domiciliado nesta Cidade
e Comarca de Iporü, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
aprovada para o Cargo deAGENTE COMUNITÁRIO DESAÚDE
- SANBRA. nomeada através da Portaria n". 354/2014 de 26 de maio

de 2014. lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.
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